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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Gabinete do Reitor 

 

TORNADA SEM EFEITO PELA PORTARIA Nº 0080/GR/UFFS/2017 

 

PORTARIA Nº 0078/GR/UFFS/2017 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 20 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Docentes, a 

seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos desde o início do 

exercício no cargo de provimento efetivo: 

 

I - Cargo: Professor do Magistério Superior 
Servidor Siape Processo Vigência 

Anderson Machado de Mello 1739715 23205.002634/2013-82 19/03/2015 

Fabricio Costa de Oliveira 1860906 23205.004375/2014-13 13/08/2016 

Vanderleia Laodete Pulga 2059813 23205.004362/2014-36 19/09/2016 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


